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	INFORMAÇÕES  AO  CONTRIBUINTE

	
	DCTF PARA PERÍODOS DE APURAÇÃO DE 01/1993 A 12/1996


INFORMAÇÕES AO CONTRIBUINTE – DCTF 01/1993 A 12/1996 - Continuação

DICAS QUE FACILITAM A VIDA DO CONTRIBUINTE:

· Leia atentamente todo este roteiro. Ele foi elaborado para evitar retornos desnecessários.

· Evite Intermediários. Lembre-se: Os serviços prestados pela Receita Federal são GRATUITOS.

CONCEITOS BÁSICOS
DCTF até 12/1996: A DCTF - Declaração de Contribuições e Tributos Federais, Instituída pela IN SRF 129/86, teve que ser apresentada mensalmente até o ano-calendário 1996.

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A DECLARAR NA DCTF
A DCTF, em disquete, será apresentada pelos contribuintes pessoas jurídicas ou equiparadas, para prestar informações relativas aos valores devidos dos seguintes tributos e contribuições federais (débitos), e os respectivos valores utilizados para sua quitação (créditos): 

· Imposto sobre a renda das pessoas jurídicas - IRPJ. 

· Imposto sobre a renda retido na fonte - IRRF. 

· Imposto sobre produtos industrializados - IPI. 

· Imposto sobre operações financeiras - IOF. 

· Contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL. 

· Contribuição para o programa de integração social - PIS. 

· Contribuição para o programa de formação do patrimônio do servidor público - PASEP. 

· Contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS. 

· Contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - CPMF. 

FORMA DE APRESENTAÇÃO E VERSÃO DO PROGRAMA
A DCTF será apresentada em disquete(3 ½"), mediante a utilização do Programa Gerador de Declaração (DCTF - PGD) que está disponível nas unidades da SRF na Versão 4.3, nas formas seguintes :

· DCTF original;
· DCTF retificadora.
CONDIÇÕES DE OBRIGATORIEDADE, PRAZOS DE ENTREGA E MOEDA
PA = Período de Apuração                 FG = Fato Gerador

	1993

	PA 
	Obrigatoriedade de apresentação
	Prazo de Entrega
	Moeda

	01/93

e

02/93
	Empresas com valor mensal a declarar a partir de 15.000 Ufir ou faturamento mensal a partir de 1.000.000 Ufir e instituições financeiras
	30.04.93
	Ufir

	03/93

a

08/93
	Empresas com valor mensal a declarar a partir de 15.000 Ufir ou faturamento mensal a partir de 1.000.000. Ufir e instituições financeiras
	30.09.93
	Ufir

	09/93

a

12/93
	Empresas com valor mensal a declarar a partir de 15.000 Ufir ou faturamento mensal a partir de 1.000.000 Ufir e instituições financeiras
	Último dia útil do mês subseqüente ao FG
	Ufir

	Obs: A partir do mês em que o contribuinte atinja os limites acima, ficará obrigado a apresentar a DCTF até o último mês do ano, ainda que nos demais meses não atinja os referidos limites.


	1994

	Obrigatoriedade de apresentação: Matrizes ou estabelecimentos com valor mensal a declarar a partir de 10.000 Ufir, matrizes e todos os estabelecimentos de empresas com faturamento mensal a partir de 200.000 Ufir e todas as instituições financeiras

	PA
	Prazo de entrega
	Moeda

	01/94
	15.03.94
	Ufir

	02 a 06/94
	Último dia útil do mês subseqüente ao do FG
	Ufir

	07 a 09/94
	31.10.94, autorizada a entrega sem multa até 25.11.94
	Ufir

	10 a 12/94
	Último dia útil do mês subseqüente ao do F.G
	Ufir

	Obs: Para cálculo do faturamento mensal, utilizar a Ufir do último dia do mês respectivo.


	

1995

	Obrigatoriedade de apresentação: Matrizes ou estabelecimentos com valor mensal a declarar a partir de 10.000 Ufir, matrizes e todos os estabelecimentos de empresas com faturamento mensal a partir de 200.000 Ufir e todas as instituições financeiras.

	PA
	Prazo de entrega
	Moeda

	01 a 12/95
	Último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador
	Real

	Obs: A DCTF com os dados referentes aos fatos geradores de outubro foi prorrogada até 28.12.95.


	1996

	Obrigatoriedade de apresentação: Matrizes ou estabelecimentos com valor mensal a declarar a partir de R$ 8.287,00, matrizes e todos os estabelecimentos de empresas com faturamento mensal a partir de R$ 165.740,00 e todas as instituições financeiras.

	PA
	Prazo de entrega
	moeda

	01 a 12/96
	Último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador
	Real

	A DCTF com os dados referentes aos fatos geradores de março foi prorrogada até 03.05.96 (IN SRF 24/96)

	Obs: A partir do mês em que o contribuinte atinja os limites acima, ficará obrigado a apresentar a DCTF até o último mês do ano, ainda que nos demais meses não atinja os referidos limites.


MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DCTF
Multa de R$ 57,34 por mês ou fração de atraso, reduzida para R$ 28,67, no caso de entrega espontânea ou de entrega dentro do prazo de intimação, limitada ao valor declarado dos tributos e/ou contribuições, em relação a cada declaração entregue. 

	Observações:

	Tendo como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo para entrega e termo final o dia da efetiva entrega.

· Será também aplicada multa de R$ 5,73 para cada grupo ou fração de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas em procedimento de ofício.

· A declaração apresentada em disquete que, embora entregue dentro do prazo, apresentar defeitos de ordem física ou técnica que impossibilitem a leitura dos dados, não será considerada recebida.

	Código da multa: 1345


Atenção: No caso de entrega com atraso, das declarações anteriores a janeiro de 2002, será aplicada a multa prevista na MP 16, de 27 de dezembro de 2001, caso mais favorável ao contribuinte. A MP em referência define a multa em 2% ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pagos, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20%. Tal multa será reduzida à 50%, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, ou a 75%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. Deverá ser observado o valor mínimo de R$ 500,00.

Obs.: A multa por atraso na entrega da DCTF, relativo ao exercício de 93 a 96, será exigida por meio de lançamento efetuado pela SRF.

SITUAÇÕES ESPECIAIS
· No caso de DCTF retificadora relativa a empresa que tenha entrado em situação especial ( fusão, incorporação, cisão etc.) após a entrega da DCTF a ser retificada, deverão ser utilizados na retificadora o nome e CNPJ constantes da declaração que já foi apresentada.
· No caso de fusão, cisão ou incorporação, a DCTF contendo os dados referentes aos tributos e/ou contribuições deverá ser apresentada em nome da:

· SUCEDIDA, para fatos geradores ocorridos até a data do evento com prazo até o último dia útil do mês subseqüente ao da fusão, cisão ou incorporação;

· SUCESSORA, para fatos geradores ocorridos após a data do evento.

Resumindo:

No caso de cisão total: (X => Y+Z)

A empresa "X" (sucedida) entrega declaração com os fatos ocorridos até a data do evento e as empresas "Y" e "Z" (sucessoras) entregam declarações com os fatos ocorridos após o evento.

No caso de cisão parcial: (X => X+W)

A Empresa "X" (sucedida) entrega declaração com os fatos ocorridos até a data do evento e as empresas "X" e "W" (sucessoras) entregam declarações com os fatos ocorridos após o evento.

No caso de incorporação: (X+C => X)

As empresas "X" e "C" (sucedidas) entregam declarações com os fatos ocorridos até a data do evento e a empresa "X" (sucessora) entrega outra declaração com os fatos ocorridos após o evento.

Base Legal: IN SRF 129/86, IN SRF 45/98, AD COSAR/COTEC 47/98
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	RECEITAFONE – 0300-78-0300
Maiores informações, inclusive correspondente à Legislação, encontram-se na página da Receita Federal na internet:
	www.receita.fazenda.gov.br
Corat – Coordenação-Geral de Administração Tributária
Cofic- Coordenação de Integração Fisco-Contribuinte
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